
Quadro Comparativo 

Difusão e publicação de notícias e reportagens 

 

LEPR 

DL n.º 319-A/76, de 03.05 

 

LEAR 

Lei n.º 14/79, de 16.05 /  

 

 

LEPE 

Lei n.º 14/89, de 29.04 

 

LEOAL 

LO n.º 1/2001, de 14.08 

Artigo 84º 

Proibição da presença de não 

eleitores 

 

1 – (…) 

2 – (…) 

 

3 — As imagens ou outros elementos 

de reportagem obtidos nos termos 

referidos no número anterior só 

poderão ser transmitidos após o 

encerramento das assembleias ou 

secções de voto. 

 

Artigo 93º 

Proibição da presença de não 

eleitores 

 

1 –  

2 –  

3 – 

 4 — As imagens ou outros 

elementos de reportagem obtidos 

nos termos referidos no número 

anterior só podem ser transmitidos 

após o encerramento das 

assembleias ou secções de voto. 

 

 

 

Artigo 127º 

Difusão e publicação de notícias e 

reportagens 

 

 

 

 

As notícias ou quaisquer outros 

elementos de reportagem que 

divulguem o sentido de voto de 

algum eleitor ou os resultados do 

apuramento só podem ser difundidos 

ou publicados após o encerramento 

de todas as assembleias de voto. 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lepr_2012.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lear_2012.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lepe_2014.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_leoal_2012.pdf


 

 

 

 

 

 

 

LEALRAA 

DL n.º 267/80, de 08.08 

 

LEALRAM 

LO n.º1/2006, de 13.02 

 

 

LORR 

Lei n.º 15-A/98, de 03.04 

   

 

http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lealraa_2012vf_1.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lealram_2013.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lorr_2012_0.pdf

